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CONTRATO Nº 012023/2023

Processo nº 00300.000509/2023-72

  

Unidade Gestora: 110101

  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE AGENCIAMENTO DE INTEGRAÇÃO E
INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIOS, QUE
CELEBRAM ENTRE S I A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA VICE PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA E A EMPRESA CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE.
 
Processo nº 00300.000509/2023-72
Contrato nº 001/2023

A União, por intermédio da Vice-Presidência da República - VPR, inscrita no CNPJ sob o nº 00.894.355/0001-71, doravante
denominada Contratante, neste ato representada pela Diretora de Administração da Vice-Presidência da República, Sra. Aline
Ribeiro Dantas de Teixeira Soares, inscrita no CPF nº ***.744.***-53, de acordo com a competência prevista na Portaria n.
°156, de 15 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da União de 16 de maio de 2019, e de outro lado o CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 61.600.839/0001-55, estabelecido à rua
Tabapuã, 445, Itaim Bibi, São Paulo/SP, 04533-001, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor JÚLIO CÉSAR DA SILVA, inscrito no CPF nº ***.504.***-53, resolvem celebrar o presente Contrato, que será
regido pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, pela legislação correlata, pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº
17/2022 (Processo nº 08650.010938/2022-17) e pelo que consta no processo nº 08219.002570/2022-12, da Superintendência
Regional da Polícia Rodoviária Federal no Acre, e o processo n.º 00300.000509/2023-72 da Vice-Presidência da República:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Agente de Integração para o preenchimento de
vagas para estagiário, com a atribuição de intermediar junto a instituições de ensino médio e superior, a celebração de Termo
de Compromisso com estudantes interessados em estágios, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.
TOTAL/MENSAL

QUANT.
TOTAL/ANUAL

VALOR
UNTÁRIO
DA TAXA

VALOR 
MENSAL

DA
TAXA

VALOR
TOTAL GLOBAL

1

Serviço de
agenciamento
de integração
e
intermediação
de estágios

Unidade 5 60 R$ 21,50 R$ 107,50 R$ 1.290,00

2. CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início em 12/09/2023 e término em
12/09/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:
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2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. A Administração mantenha interesse na realização do serviço;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração;

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 107,50 (cento e sete reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor total
global de R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais).

3.1.1. O valor mensal pago corresponderá àquele referente ao número de estagiários que estejam efetivamente em
exercício.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.4. Os serviços serão pagos de acordo com o número de vagas ocupadas.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

- UO: 60101

- Programa de Trabalho: 04122003220000001

- Ação: 2000 - Administração da Unidade

- Natureza da Despesa: 339039 (Outros Serviços de Pessoa Jurídica).

- Valor: R$ 1.290,00 (um mil duzentos e noventa reais)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma
natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram- se definidos no
Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são xos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data xada para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
nanceiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
denitivo.
6.5. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
6.6. Nas aferições nais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o denitivo.
6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ocial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro
ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total
do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser
renovada a cada prorrogação.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. A scalização do contrato, ao vericar que houve subdimensionamento da  produtividade  pactuada,  sem  perda
da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos    no
§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser  vericada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido
neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especicações técnicas, tais como: marca, qualidade e
forma de uso.

8.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências vericadas, adotando as
providências necessárias ao el cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei  nº
8.666, de 1993.

8.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a
aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.5. As atividades de gestão e scalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de scalização ou único servidor, desde que,  no 
exercício dessas atribuições, que assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

8.6. A scalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

8.7. Durante a execução do objeto, o scal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

8.8. O scal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, se for
o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.10. A CONTRATADA poderá apresentar justicativa para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo scal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da  ocorrência,  resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação do serviço  em  relação  à  qualidade
exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,  além  dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

8.12. O scal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.

8.13. A scalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

8.13.1. O acompanhamento e a scalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante e
um substituto, designados pela CONTRATANTE, o qual compete acompanhar,  scalizar,  conferir  e  avaliar a execução, bem
como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o  que for necessário à regularização
das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os  quais  de  tudo  darão ciência à CONTRATADA, conforme
determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações;

8.13.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a
CONTRATANTE  reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer   a
mais ampla e completa scalização;

8.13.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do
substituto inerentes ao objeto do contrato, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não
implicando essa atividade de acompanhamento e scalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao serviço contratado, inclusive perante terceiros, respondendo a mesma
por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato;
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8.13.4.  A prestação do serviço contratado, deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especicações
estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Vice-Presidência da República, sendo que a inobservância desta condição
implicará a recusa do mesmo, bem como o seu devido refazimento e/ou adequação/substituição, sem que caiba à
CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou indenização.

8.14. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

8.15. A scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONTRATATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais
e os termos de sua proposta;

9.1.2. Exercer o acompanhamento e a scalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9.1.3. Noticar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas
no curso da execução dos serviços, xando prazo para a sua correção, certicando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas;

9.1.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo
de Referência;

9.1.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.1.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.1.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou
responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de
recepção e apoio ao usuário;

9.1.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.1.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especíca para a qual o trabalhador foi
contratado; e

9.1.7. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.1.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.1.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.1.10. Cienticar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.1.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneciado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em
suas dependências, ou em local por ela designado.

9.1.13. Identicar e quanticar as oportunidades de estágio a serem concedidas, mantendo estas informações
atualizadas durante a vigência deste Contrato.

9.1.14. Solicitar à CONTRATADA o número de estagiários que necessitar, indicando as qualicações necessárias para
o preenchimento das vagas.

9.1.14.1. Receber os estudantes candidatos a estágio encaminhados pela CONTRATADA e explicar as condições para
realizar o estágio:

9.1.14.2. Informar à CONTRATADA os nomes dos estudantes aprovados para o estágio, mediante processo seletivo
próprio.

9.1.15. Alertar os estagiários acerca do caráter reservado das informações, operações e documentos da
CONTRATANTE e sobre o cumprimento das normas disciplinares de estágio.

9.1.16. Proporcionar os meios necessários à boa execução dos serviços e permitir o acesso às instalações e aos
equipamentos que os estagiários devam utilizar, e que estejam em poder ou sob a guarda da CONTRATANTE, desde que os
mesmos não sejam de caráter sigiloso.
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9.1.17. Proporcionar às Instituições de Ensino, diretamente e/ou através da CONTRATADA, sempre que necessário,
subsídios que possibilitem o acompanhamento, a supervisão e avaliação dos estágios.

9.1.18. Solicitar ao estagiário, a qualquer tempo, documentos comprobatórios da regularidade da situação escolar.

9.1.19. Informar à CONTRATADA, quando solicitado, a frequência dos estagiários no estágio.

9.1.20. Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação dos estágios, fornecendo dados às
Instituições de Ensino ou à CONTRATADA, quando solicitados.

9.1.21. Efetuar, mensalmente, através do Sistema de Administração de Pessoal - SIAPE, o pagamento das Bolsas-
Auxílio aos seus estagiários, contratados nos termos deste convênio, conforme estipula o art. 10, inciso VI, da Portaria
SRH/MP nº 313/07.

9.1.22. Comunicar à CONTRATADA, a interrupção, conclusão ou eventuais modicações do convencionado no Termo
de Compromisso de Estágio, para as necessárias providências legais e interrupção dos procedimentos técnicos e
administrativos a cargo da CONTRATADA, quando for o caso.

9.1.23. A CONTRATANTE irá designar um supervisor para o estagiário, o qual irá controlar a frequência mensal e a
encaminhará mensalmente ao Gestor do Contrato de Estágios da unidade regional, para consolidação dos dados da folha de
pagamento no sistema SIAPE e posterior envio das informações à CONTRATADA.

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2.1. Executar os serviços conforme especicações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especicadas neste Termo de Referência e
em sua proposta;

9.2.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo xado pelo scal do
contrato, os serviços efetuados em que se vericarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, cando a
Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.2.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.2.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de conança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.2.6. Quando não for possível a vericação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela scalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.2.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas em legislação especíca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

9.2.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verique no local dos serviços.

9.2.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o
acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

9.2.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução
dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.2.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los ecaz e ecientemente,
de acordo com os documentos e especicações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especicações do memorial descritivo.

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para
os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre;
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9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualicação exigidas na licitação;

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a
contratada houver se beneciado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
9.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da
Lei nº 8.666, de 1993.

9.2.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança
da Contratante;

9.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos
e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,
normas e legislação;

9.2.22. Relacionar-se com as Instituições de Ensino e com elas elaborar convênios especícos, contendo as condições
exigidas para a caracterização e denição de estágio de seus alunos.

9.2.23. Promover o ajuste das condições de estágio, denidas pelas Instituições de Ensino, com as condições da
CONTRATANTE, indicando as principais atividades a serem desenvolvidas pelos estagiários, observando sua compatibilidade
com programas e currículos escolares e com as diretrizes estabelecidas na Lei nº 9.394/96 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional).

9.2.24. Selecionar os estagiários de acordo com as respectivas áreas de interesse da CONTRATANTE, para se
dedicarem às atividades relacionadas com os respectivos cursos.

9.2.25. Encaminhar à CONTRATANTE no prazo máximo de 03 (três) dias, quando solicitado, estudantes cadastrados e
interessados nas oportunidades de estágio, com identicação dos respectivos cursos, adequados ao perl requisitado.

9.2.26. Preparar e providenciar junto à Instituição de Ensino toda a documentação legal referente ao estágio, incluindo
Termo de Compromisso de Estágio, entre a CONTRATANTE e o estudante, com interveniência e assinatura da respectiva
Instituição de Ensino, nos termos do art. 5º das Portarias SRH/MP nº 313 e 467/07, e do art. 3º da Lei 11.788/08.
9.2.27. Contratar “seguro contra acidentes pessoais” em favor dos estagiários, com apólice compativel com os valores
de mercado, conforme o estabelecido no Termo de Compromisso, além de informar à CONTRATANTE o valor da apólice
contratada e suas alterações.

9.2.28. Atender e orientar o estagiário acidentado e/ou sua família, no sentido de preparar o processo de reembolso de
despesas e/ou recebimento do seguro em caso de acidentes como invalidez parcial ou permanente e em caso de morte do
segurado.

9.2.29. Contratar “seguro” em favor dos estagiários, para eventuais acidentes no ambiente de trabalho, com apólice
compativel com os valores de mercado, além de informar à CONTRATANTE o valor da apólice contratada e suas alterações.

9.2.30. Atender e orientar o estagiário acidentado e/ou sua família, no sentido de preparar o processo de reembolso de
despesas e/ou recebimento do seguro em caso de acidente de trabalho do segurado.

9.2.31. Promover palestras educativas aos estagiários, sensibilizando-os para os aspectos técnicos e legais inerentes ao
Termo de Compromisso de Estágio e para o cumprimento das normas internas pertinentes aos servidores da
CONTRATANTE.

9.2.32. Promover periodicamente orientação aos servidores Supervisores de Estágio da CONTRATANTE, com a
nalidade de dar maiores esclarecimentos do papel a ser prestado pelas partes integrantes do objeto.

9.2.33. Acompanhar a realização do estágio junto à CONTRATANTE, disponibilizando às respectivas Instituições de
Ensino as informações pertinentes.

9.2.34. Noticar à CONTRATANTE qualquer irregularidade na situação escolar dos estagiários, sempre que informada
pelas Instituições de Ensino.

9.2.35. Fornecer a cada semestre, especicamente nos meses de fevereiro e agosto, 02 (dois) uniformes para cada vaga
disponível para estágio na CONTRATANTE, devendo a entrega ocorrer diretamente na unidade regional onde é realizado o
estágio.

9.2.36. O uniforme a ser fornecido deverá obedecer às seguintes especicações técnicas: Camisa tipo Pólo Piquet em
malha PA (evita encolhimento) sendo 50% poliéster e 50% algodão, reforço de costura nos ombros, gramatura mínima de 195
g/m², em o 30.1 penteado, na cor azul royal, nos tamanhos “P”, “M”, “G” e “GG”, com aplicação da inscrição
“ESTAGIÁRIO” em bordado no lado esquerdo do peito, na cor branca.

9.2.37. A CONTRATADA terá um prazo inicial de 90 (noventa) dias, a contar da data de assinatura do contrato, para
fornecer a primeira remessa de uniformes aos estagiários.
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9.2.38. Organizar e manter em arquivo e/ou sistema toda a documentação relativa aos estagiários contratados ao abrigo
deste Contrato, bem como, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE cópia de todos os documentos referentes aos
estagiários.

9.2.39. Manter contato com a área de Recursos Humanos do órgão, diretamente envolvida na execução deste Convênio,
com o m de prestar orientações, fornecer subsídios e intercambiar experiências que possam ou venham a contribuir para o
desejável e continuo aprimoramento do trabalho.

9.2.40. Fornecer, quando solicitado, certicado de conclusão aos estagiários que cumprirem o período mínimo
estipulado em Lei, assim como outras declarações pertinentes.

9.2.41. A CONTRATADA deverá possuir representante, de modo a executar os serviços de intermediação de estágios,
acompanhamento junto às Instituições de Ensino e realizar pronto atendimento às demandas oriundas das unidades regionais
do PRF.

9.2.42. A CONTRATADA deverá absorver todos os termos de compromisso vigentes, sem ônus para PRF, à época da
assinatura do contrato do objeto em tela, com nalidade de não interromper as bolsas de estágio em andamento, fato que traria
prejuízo à Administração Pública e aos estagiários.

9.2.43. Para tanto, o contratado deverá, no prazo de (10) dez dias úteis, prorrogáveis por mais (10) dez dias úteis,
mediante justicativa, celebrar novos termos de compromisso, com a troca do Agente de Integração, justicada pela nova
contratação, mantendo as vigências atuais e demais cláusulas.

9.2.44. Tomar todas as demais providências pertinentes ao seu encargo e aqui não expressamente nomeadas, para
assegurar a operacionalização do objeto deste Contrato, com eciência, segundo os interesses das partes, prévia e
reciprocamente ajustados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

10.1.1. falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas na
contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude scal;

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas
faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos signicativos para o serviço contratado;

10.3. Multa de:

10.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de
atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a congurar, nessa
hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;
10.3.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução
do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
10.3.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;
10.3.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,
abaixo; e
10.3.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja
para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; as penalidades de multa
decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
10.3.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.
10.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
10.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
10.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
10.7. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 21.2.4 também é aplicável em quaisquer
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das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.
10.8. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.4, 10.7 e 10.6 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;
10.9. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2.

 
Tabela 1

 
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor do
contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor do
contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor do
contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor do
contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor do
contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano
físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05

2

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento; 04

3
Manter funcionário sem qualicação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela scalização,
por serviço e por dia; 02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por
empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do
órgão scalizador, por ocorrência; 02

8

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente
ou não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e
por dia; 01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência
formalmente noticada pelo órgão scalizador, por item e por
ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos
previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01

 

10.10. Também cam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou prossionais
que:

10.10.1. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.10.2. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.10.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
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contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.10.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União
e cobrados judicialmente.

10.10.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10.6. Caso o valor da multa não seja suciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

10.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipicada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal
na unidade administrativa.

10.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especícos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
jurídica, com ou sem a participação de agente público.

10.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Indenizações e multas.

11.4.3. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.3. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.4. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada) pela execução
do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso
aplicáveis

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de
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que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária de Brasília - DF.

 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato assinado eletronicamente pelas partes,
juntamente com as testemunhas abaixo indicadas.

 
ALINE RIBEIRO DANTAS DE TEIXEIRA SOARES

Diretora de Administração
 

JÚLIO CÉSAR DA SILVA
Representante legal da CONTRATADA

 

 

TESTEMUNHAS:

 

1) AYALA DO CARMO TANIOS NEMER

 

2) MAX VALTER MARTINS DA SILVA

 
 

 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR DA SILVA , Usuário Externo, em 12/09/2023, às 09:31, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Aline Ribeiro Dantas de Teixeira Soares , Diretor(a), em 12/09/2023, às 10:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Ayala do Carmo Tanios Nemer , Coordenador(a)-Geral, em 12/09/2023, às 11:41,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Max Valter Martins da Silva , Supervisor(a), em 12/09/2023, às 11:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4563913 e o código CRC 5E9DC439 no
site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Processo nº 00300.000509/2023-72 SUPER nº 4563913
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